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DECISÃO DE RECURSO 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2023 

PAULO GUSTAVO 

 

 

OBJETO: Constitui objeto deste Edital, a seleção de projetos para receberem apoio financeiro nas 

categorias inerentes ao Setor Audiovisual, sendo I - para apoio a produção de obras audiovisuais, de curta-

metragem e/ou videoclipe e desenvolvimento de roteiro; e III - para apoio à realização de ação de 

Formação Audiovisual ou de Apoio a Cineclubes; conforme definidos no Anexo II, e firmado por meio da 

celebração de Termo de Execução Cultural. 

 

 

MODALIDADE: CHAMAMENTO PÚBLICO 

 

RECORRENTE: GUILHERME SCHERER MOUTINHO 

 

RECORRIDO: COMITÊ GESTOR 

 

 

RELATÓRIO 

 

Trata-se de recurso administrativo da fase de julgamento dos resultados preliminares interposto 

tempestivamente pelo proponente  GUILHERME SCHERER MOUTINHO em face da decisão do Comitê 

Gestor em  habilitar o proponente, cada qual, com seu fundamento. 

Não houve apresentação de contrarrazão, portanto, recebidos os recursos foi remetido ao comitê 

gestor para análise. 

 

DA TEMPESTIVIDADE 

 

O proponente Guilherme Scherer Moutinho protocolou o recurso administrativo 

tempestivamente. 
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DO MÉRITO 

 

A divulgação do resultado prelimitar com os projetos admitidos e não admitidos não apresentou 

o projeto do requente na listagem.  

 

Nessa toada, o referido proponente veio perante à Administração Municipal requerer a inclusão 

e avaliação do seu projeto, dando prosseguimento a próxima fase do certame.  

 

 DA DECISÃO 

 

Ante todo o exposto e atendendo ao princípio da legalidade, impessoalidade, interesse público, 

e considerando os fundamentos acima apresentados, decide-se pelo DEFERIEMENTO DO PRESENTE 

RECURSO interposto pelo proponente GUILHERME SCHERER MOUTINHO, tornando-o 

HABILITADO; 

 

 

Balneário Arroio do Silva/SC, 20 de novembro de 2023. 

 

 

EVANDRO SCAINI 

PREFEITO MUNICIPAL 

 


